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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ll!I NO 1.117, d• 23 da sateabro de 1991 

Autori•a a Prefeitura MUnicipal a pr~ 

mover exploracão econômica de publicidade ea abrigos de oni
bu•, ponto• de parada•, terminai• a d .. aia equi-ntoa plibli 
coa por ela adainaitradoa e dá outras providênciao. 

ALCEB!ADEB GRANDIZOLI, Prefeito Muni

cipal de Campo Limpo Paulista, Bstado de Sio Paulo, usando de 

suas atribuições le9aia e de ncordo coa o aprovado pela Ciaa
ra Municipal em senaio ordinária r~alizada em 17 de setembro' 

de 1991, PROMULCA a Sf.1quin1:e Lei: 

Artiqo lO - Fica a Prefeitura Munici

pal d• Campo Limpo Paulista autorizada a promover a explora
ção econômica de publicidade nos abrigos de•tinadoe a u•uá
r ios de onibuB, pontos de paradas, terminais e demais equipa

mentoe públicos por ela adminiatradoa. 

Artigo 20 - Bsta Lei SQrá regulamenta 

da por Decreto do Bxeeutivo e ontrari. em vi9or i1a data de aua 

publicacão, revogando-se as sues diapoaicõea en contrário. 
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Publi~ada no Depnrtallklnto de Adainia

deeta Prefeitura ~~unicipal, aoe vinttl!t • três dias do 

setembro do ano dn mil, novec~ntos e nnv~nta e • 


